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ESTADo Do PARAlvÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÀo E JUSTrÇA

PARECER N" 258, DE 202I.

EMENDA N" 01., AO PROJETO DE LEI N" l45,DE 202L.

PROPONENTE : Beth Leal/Republicanos

RELATOR: Cidão da Telepar/PSB
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Compete à Comissão de Constiruição e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionais,

legais, regtmentais e a boa técrica legrslatrva das proposições.

À Emenda é modificativa preüsta no att. 165 §5" do RI, üsando alterar o Projeto de Lei
n" 1.45/2021, com a seguinte redação:

Modifca o art. 1o do Projeto de l-ti n' 145 / 2021 , que passa ater a seguinte redação:

Art. 1o Esta lei denomina Franciyo Jum Junior o Ecoponto do Bairro Cascauel Velho,

Iacatiqado entre as Rtas Ángelo Zonin e Hervtes da Fonseca, no l-otearzento 333,

Quadra 20,late 0/UP.

A redação suptacitada não conflita com as matérias reservadas ao poder executivo e outÍas

esferas do poder legislativo.

Â Constituição Federal no âÍt. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios legislar sobre

âssunto de tnteresse local.

O Regrmento InteÍno desta Casa prevê no parâgrafo §5", do artigo 1.65, a possibilidade da

aptesentação de emenda Modificativa, respectivamente,

Â Consutuição Federal não impede à tramrtaçã,o da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reservada, uma vez que

petinência temáttca com o projeto original.
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Nessa ordem, após anáIise damatéria denota-se que, não há impedimentos constitucionais,

lmayez que se trata de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

FÂVORÂ\IEL.

Yereadorf PSB/Relator
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Ao analisar o voto do Relator, os Vereadotes da Comissão de Constituição e Justtça, poÍ

unanrmidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à tramitação da

Emenda n" 01 ao Projeto de Lei n" 145, de 2021,.

É o Parecer. Sala da Comissão de Constituição e Justrça.
Cascavel, 23 de novembro de 2021,.
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Vereador Vereador /PSC
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